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Estado de São Paulo



DESPACHO
Procuradoria Jurídica


Vistos.

1. Nos termos do art. 151, § 2º, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, "as proposições que versarem sobre matérias orçamentárias deverão ser encaminhadas diretamente à Diretoria Financeira para a emissão de parecer e, posteriormente, à Procuradoria Jurídica.".

2. O presente Projeto de Lei, versando sobre matéria orçamentária, foi encaminhado concomitantemente à Diretoria Financeira e à Procuradoria Jurídica.

3. Assim, devolvo os autos à Secretaria, solicitando nova remessa após a apresentação do Parecer pela Diretoria Financeira.


Várzea Paulista, 02 de setembro de 2025. 
 
 
Rafael Ribeiro Silva
Procurador Jurídico
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